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           CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº               , DE 2021

(Do Sr. Leônidas Cristino)

Altera  o Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados  para  estabelecer
sessões presenciais e híbridas no âmbito da
Câmara dos Deputados. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art.  1º. Esta Resolução altera o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados para estabelecer sessões presenciais e híbridas no âmbito da
Câmara dos Deputados. 

Art.  2º. Inclua-se  na  Resolução  no 17,  de  1989  –  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o seguinte art. 65-A:

“Art. 65-A. As sessões da Câmara dos Deputados serão
realizadas de forma presencial e híbrida.

§  1º  Considera-se  sessão  presencial  a  realizada
exclusivamente com a presença física dos parlamentares
no Plenário.

§ 2º Considera-se sessão híbrida a realizada por meio de
solução  tecnológica  que  concilie  a  presença  física  dos
parlamentares  no  Plenário  com  a  participação  remota,
conforme regulamento aprovado pela Mesa Diretora.

§  3º  Serão  obrigatoriamente  realizadas  na  forma
presencial  as  sessões  preparatórias  de  que  trata  o
Capítulo III do Título I, e as destinadas à apreciação de
Proposta  de Emenda à Constituição,  de Projeto de  Lei
Complementar, de Medida Provisória e demais matérias
que estejam sobrestando a pauta.

§ 4º As sessões de que trata o §2º serão realizadas, pelo
menos, duas semanas por mês.” 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  crise  causada  pela  pandemia  da  Covid-19  forçou  órgãos
públicos e empresas a se adequarem para evitar o contágio da doença. Em
razão  das  regras  de  distanciamento  social  e  de  isolamento,  as  sessões *C
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remotas foram a solução para manter a distância física entre os Parlamentares,
bem  como  assegurar  o  isolamento  social  decretado  pelas  autoridades
competentes. 

Antes da pandemia, já havia previsão de que trabalho híbrido ou
remoto  se  tornariam realidade,  tendo em vista  os  avanços tecnológicos da
computação em nuvem e ferramentas de comunicação a distância. Porém, com
o surto de Covid, esse tipo de trabalho surgiu como a alternativa mais acertada
e coerente para frear o aumento de contaminação com o vírus. 

Conforme a tecnologia avança, o sistema híbrido se revela um
modelo  de  trabalho  que  oferece  enormes  vantagens  para  a  Câmara  dos
Deputados  e  para  os  Parlamentares,  pois  não  só  preservaria  a  saúde dos
Deputados e colaboradores, mas também minimizaria os custos despendidos
pela Casa com material, energia, telefone, entre outros. 

É  necessário  que  esta  Casa  se  adapte  à  nova  realidade  e
também acompanhe o processo de modernização que o futuro requer. 

Assim,  o  presente  projeto  de  resolução,  altera  o  Regimento
Interno,  para estabelecer que as  sessões da Câmara dos Deputados serão
realizadas de forma presencial e híbrida. 

O texto exige a realização de sessão presencial quando se tratar
de  sessões  preparatórias,  e  as  destinadas  à  apreciação  de  Proposta  de
Emenda à Constituição, de Projeto de Lei Complementar, de Medida Provisória
e demais matérias que estejam sobrestando a pauta.

Diante de tantas mudanças devido à Covid-19, entendemos que a
alternativa  híbrida  dos  trabalhos  nesta  Casa,  se  revela  oportuna  e  mais
acertada.

Por essas razões solicitamos o apoio dos pares para aprovação
da proposição. 

Sala das Sessões, em         de                          de 2021.

Deputado Leônidas Cristino
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

Seção I 

Da Posse dos Deputados 

 

Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 

cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 

seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 

representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, devam 

ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; ou dois 

prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 

diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, na 

ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos nomes 

parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

Art. 4º No dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, os candidatos 

diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da Câmara dos 

Deputados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 

na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 

Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 

diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 

nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 

presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de pé, 

a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e em 

silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 

modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 

ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 

junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará perante 

o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 

posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 

interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 

legislatura;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  

III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  

§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subsequentes, bem como o Deputado ao reassumir o 

lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 

prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados do dia 

seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os critérios 

fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o registro do 

comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem como para as 

votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação original “Diário do Congresso 

Nacional” alterada para “Diário da Câmara dos Deputados” para adequação ao Ato dos 

Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995, 

conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, no dia 1º de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da sessão anterior, 

realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos Suplentes dos 

Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subsequente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, em data e hora previamente designadas 

pelo Presidente da Câmara dos Deputados, antes de inaugurada a sessão legislativa e sob a 

direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes dos Secretários. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara dos 

Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 

19, de 2012) 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocon_sn/1995/atoconjunto-35688-2-outubro-1995-538853-publicacaooriginal-35859-cd-mesa_sf-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que resguardem 

o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência do 

seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as 

cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante comunicação 

por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais 

candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a distribuição 

dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de menor 

representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer vaga 

na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 71/2021 

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas 

as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1º/2/2007) 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação atender os requisitos 

estabelecidos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Resolução nº 30, de 2018, em vigor em 1º/2/2019, aplicando-se nos termos do art. 6º da 

Resolução nº 30, de 2018) 

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova indicação 

venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido que não atenda o disposto no caput deste artigo não terá Liderança, 

mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido no momento da 

votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por cinco minutos, 

durante o período destinado às Comunicações de Lideranças. (Parágrafo com redação dada 

pela Resolução nº 30, de 2018, em vigor em 1º/2/2019, aplicando-se nos termos art. 6º da 

Resolução nº 30, de 2018) 

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura; (Inciso com redação 

dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

II - deliberativas:  

 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;  
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 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

III - não deliberativas: (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém com duração de 

cinco horas e sem Ordem do Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às 

quatorze horas nas segundas-feiras e às nove horas nas sextas-feiras, podendo os Líderes 

delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças; (Alínea 

com redação dada pela Resolução nº 21, de 2021) 

b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou homenagens especiais, por 

prazo não excedente a quatro horas. (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2021) 

IV - (Revogado pela Resolução nº 19, de 2012) 

Art. 66. As sessões ordinárias constarão de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Resolução nº 21, de 2021) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas; (Inciso com redação dada pela 

Resolução nº 21, de 2021) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 

às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 

poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 

votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 

Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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